
INDICAÇÃO Nº 
4537
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, seja elaborado estudos visando a possibilidade de efetuar repasse no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Associação Beneficente Nossa Senhora do Pari, objetivando fazer frente às despesas com aquisição de remédios e novos equipamentos, contribuindo, dessa forma, para minimizar as dificuldades enfrentadas por essa instituição filantrópica.  

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades que o Associação Nossa Senhora do Pari vem passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio e manutenção da instituição.

Fundada em 2002, essa instituição funciona 24 horas, ininterruptamente, sendo que 95% do seu atendimento é feito pelo SUS, prestando atendimento em diversas especialidades, como ortopedia e traumatologia, além de possuir residência médica credenciada junto a SBOT há mais de 15 anos.

Outro ponto relevante são os procedimentos cirúrgicos de alta complexidade, onde são realizadas 80 próteses por mês em clientes SUS.

Todavia, um dos maiores problemas que essa instituição vem enfrentando é a renovação de seus equipamentos, tendo em vista que a vida útil dos mesmos está se exaurindo, sendo, por isso, de grande importância a renovação de seu parque tecnológico. Além do mais, faltam recursos para a compra de remédios, item responsável por considerável demanda financeira. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise, com redobrada atenção, o pleito formulado pela Associação Nossa Senhora do Pari , sobretudo, pelo fato dessa entidade ser considerada uma grande parceira do Governo de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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